
ITBI Seringueiras – Procurador/Cartório como requerente 

Criação da conta do cartório/demais procuradores utilizando CNPJ 

1-O cartório, despachante ou demais procuradores deverão realizar o cadastro na plataforma ITBI, utilizando o CNPJ próprio da instituição, através 

do atalho disponível no site da prefeitura ou pelo link:  https://saomigueldoguapore.oxy.elotech.com.br/cidadao/. Também algum representante 

do cartório que irá operar a realização das declarações (funcionário), deverá se cadastrar com seu CPF.  

    

https://saomigueldoguapore.oxy.elotech.com.br/cidadao/


2-Agora é necessário que vinculemos o usuário do funcionário representante do cartório ao (aquele criado com o CPF), ao usuário do cartório (que 

foi criado com CNPJ). Para isso, acesse o usuário do cartório (CNPJ) e siga para o menu indicado na imagem abaixo. Após isso, repita os ajustes 

indicados na segunda imagem, vinculando o usuário funcionário/representante no Usuários Autorizados 

  

 

 

 



3-Daí em diante, o funcionário/representante do cartório ou procurador, poderá acessar seu usuário pessoal (aquele que criou usando CPF) e, 

quando for solicitar um ITBI para qualquer contribuinte, poderá selecionar o nome do cartório (ou demais procuradores) como requerente. 

 


